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Acrescenta

dispositivo nas Disposições

Gerais da Lei no 452, de 2 de

PAULO decreta:

Artigo 1o - O Capítulo Unico do Título VI Das Disposições

Geraistda Lei no 452, de 2 de outubro de 1.974, fica acrescido do seguinte dispositivo:

“Artigo - As pensionistas da Caixa Beneficente da Polícia

Militar do Estado - CBPM são obrigadgs a apresentar, uma vez por ano, no mês de julho,

declaração firmada pela própria interessada sobre o seu estado civil e residência .”

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A comprovação do estado civil e residência das pensionistas da

CBPM deve ser efetivada de maneira simples e eficaz, observada a periodicidade anual.

Assim entendemos que basta tão-somente a declaração firmada

pela própria interessada, sem qualquer testemunha.

Esta é a proposta que submetemos à consideração de nossos

nobres pares.

Divisão de Ordenamento Legisiztivo

Serviço de Preoesso Legis" “ivo
Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo e

Publicado no “DIÁRIO OFICIA
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 88o a 92o Sessões Ordinárias (de

19 a 25/06/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 25/06/97.
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